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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ***** 

OFÍCIO Nº 00/2026/**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ****
*DATA.
A Sua Senhoria o(a) Senhor(a), 
******
Conselho de Acompanhamento e Controle Social (CACS/FUNDEB)
*Endereço
ASSUNTO: FUNDEB - Complementação Valor Anual por Aluno (VAAR ). Ciclo 2025-2026. Inabilitação. Condicionalidade III. Solicita informações.
Senhor(a) Presidente,
1.
A Lei Federal nº 14.113/2020 regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização da Educação (Novo FUNDEB), de que trata o art. 212-A, da Constituição Federal, e destaca, sobremaneira, o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb – CACS (arts. 33/34), colegiado cuja função primordial é proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do referido fundo contábil.
2. 
Os Conselhos de acompanhamento CACS/FUNDEB se constituem como espaços democráticos de atuação da sociedade, de representação plural, zelando pela efetividade das políticas públicas e pela transparência, controle e acompanhamento dos recursos públicos destinados à Educação Pública, de maneira a garantir a igualdade e equidade, contribuindo de maneira efetiva para o controle social das políticas educacionais, para além da função fiscalizadora.
3.
Dentre as inovações do “novo Fundeb”, destaca-se a complementação Valor Anual por Aluno (VAAR), visando aos bons resultados na melhoria do ensino e redução das desigualdades, destinada às redes públicas que cumprirem condicionalidades de melhoria de gestão, bem como evolução dos indicadores de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades.
4.
Conforme lista disponibilizada por meio do endereço eletrônico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC, o Município de ************* / ou o Estado do Ceará não cumpriu, no ano de 2025, a condicionalidade prevista no inciso III do art. 14, § 1º, da Lei 14.113/2020, consistente em “redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas realidades, tendo sido, portanto, inabilitado à complementação Valor Aluno Ano por Resultados (VAAR) do Fundeb, para recebimento dos recursos em 2026.
5.
Ressalte-se que as condicionalidades para habilitação à complementação VAAR do Fundeb (art. 14, §1º da Lei nº 14.113/2020), são aferidas todos os anos, e os exames nacionais do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (SAEB) se realizam a cada 02 (dois) anos, desse modo, necessária a adoção de providências a fim de não comprometer o recebimento de recursos para a educação nos exercícios subsequentes.
6. 
Ademais, inobstante o ente federativo ter cumprido a condicionalidade V para habilitação ao VAAR (ciclo 2025/2026), convém destacar o disposto no art. 4º, §§ 2º e 3º, da Resolução CIF nº 15/2025, para o próximo ciclo de habilitação (2026/2027):
...

§ 2º As redes de ensino deverão informar se os referenciais curriculares adotados contemplam as normas sobre a Computação na Educação Básica - Complemento à BNCC, prevista na Resolução CEB/CNE nº 1, de 4 de outubro de 2022, e na Resolução CEB/CNE nº 2, de 21 de março de 2025.
§ 3º Caso os referenciais curriculares não contemplem a Computação na Educação Básica Complemento à BNCC, a rede de ensino não será inabilitada em 2025 para fins de recebimento dos recursos da complementação do VAAR em 2026, devendo providenciar a adequação, de forma que tal situação não implique a inabilitação nos anos subsequentes. destacamos
7.
Diante do exposto, o Ministério Público do Estado do Ceará, por intermédio do membro titular da ** Promotoria de Justiça da comarca ********, vem Solicitar, no prazo de ** (****) dias, que informe as deliberações dese Colegiado para:

A) acompanhar o cumprimento pelo município ou Estado da condicionalidade prevista no art. 14, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.113/2020, redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas realidades, fazendo-se necessário haver medidas para recuperação e reforço das aprendizagens dos estudantes em vulnerabilidade (de baixo nível socioeconômico, pretos, pardos e indígenas), de forma que consigam melhorar seus resultados educacionais, a fim de cumprir o referido requisito para os próximos exercícios, bem como para alcançar evolução em indicadores de atendimento e de melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades (art. 14, § 2º, da Lei 14.113/2020);
B) acompanhar as providências por parte do ente subnacional para que os referenciais curriculares contemplem as normas sobre a Computação na Educação Básica - Complemento à BNCC, prevista na Resolução CEB/CNE nº 1, de 04/10/2022 e na Resolução CEB/CNE nº 2, de 21/03/2025 (inciso V do art. 14, § 1º, da Lei nº 14.113/2020 e art. 4º, parágrafos 1º, 2º e 3º, Resolução CIF/MEC nº 15 de 12/06/2025). 
8.
Ao ensejo, renovamos votos de estima e consideração.


Atenciosamente,

*******, **, de *******, de 202*.
********* 
Promotor(a) de Justiça
********
ENDEREÇO - CEP: *******.  E-mail: ******@mpce.mp.br
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